
 

 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que: 

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 

RESERVA Nº 005/2019/GS/SME, publicado no Diário Oficial do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso Nº 1756, de 22/10/2019, página 50 a 62. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Convocar para entrega de documentos e atribuição os aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários Imediatos e Formação de Cadastro de 
Reserva Nº005/2019/GS/SME para a função de Técnico em Desenvolvimento Infantil 
- Regional Sul, os candidatos abaixo relacionados: 

I – Ampla Concorrência:  

Nº Class. Nome  CPF  Lista 

140 FÁTIMA ROSA BRANDÃO DA SILVA SOUSA 915.434.601-00 AC 

141 LEILIANE MARIA DE FRANÇA 691.684.151-68 AC 

142 JAKELINE AGDA CORREA 001.654.151-00 AC 

143 NERIANE LOURDES DA GUIA SANTOS NALIN 930.730.971-04 AC 

144 RAQUEL FERREIRA LEITE RIBEIRO 014.650.391-04 AC 

145 RENATA CRISTINA DE ASSIS 024.778.811-24 AC 

146 LILIA PEREIRA DOS SANTOS 040.607.291-40 AC 

147 RAFAELA KAOMA OLIVEIRA SOUSA 057.778.331-95 AC 

148 VALDIRENE ALVES VASCONCELOS ASSONI 632.731.361-20 AC 

149 KEILA CASTRO SILVA MACARI 812.699.861-04 AC 

150 GRACILENE MARTINS DA SILVA 627.974.331-49 AC 

151 LEILA OLIVEIRA DA SILVA CUNHA 655.660.681-20 AC 

152 ANA VALÉRIA DE SOUSA ARAÚJO 919.044.043-91 AC 

153 PRISCILLA CARTAGENES DE ALBUQUERQUE 003.620.141-32 AC 

154 ELIZEU JEZIMIEL SOUSA SANTOS 005.292.781-46 AC 

155 VANUSA EVANGELISTA DA SILVA BRITO 621.162.741-68 AC 

156 CARMEM DIAS MENDES 709.318.791-91 AC 

157 ARLETE DOS SANTOS 020.363.651-16 AC 

158 CASSIA REGINA DE SOUZA 000.734.291-80 AC 

159 MARIELA FERREIRA NUNES 513.468.261-53 AC 

160 DENIZE APARECIDA DE FIGUEIREDO 514.429.141-49 AC 

161 LUCIANA ANDREIA DE ARRUDA 594.913.451-68 AC 

162 IRINEIDE SANTOS COSTA 667.217.681-00 AC 

163 VALDIRENE DE SOUZA GUALBERTO 940.050.101-30 AC 

164 JOICY ANTÔNIA DA SILVA MELO 704.199.061-34 AC 



 

 
  

165 DEBORAH LOFFI FUJII 731.206.181-87 AC 

166 DAIANE BORGES DOS SANTOS 042.422.821-17 AC 

167 PATRICIA CARVALHO DE CASTRO 699.727.291-68 AC 

168 ELIZABETH CORREIA DINIZ DE SOUZA 666.728.721-91 AC 

169 LURDES PINHO DE SOUZA DA SILVA 667.999.371-72 AC 

170 FERNANDA COSTA ARAUJO 904.026.771-53 AC 

171 JANETE RODRIGUES 536.606.761-87 AC 

172 ISAURA BOLONHESE CÂNDIDO 460.343.311-53 AC 

173 ESTER FERREIRA DA SILVA SANTOS 513.659.361-04 AC 

174 CREDY  BOTONI DA SILVA 487.891.781-49 AC 

175 EDNA MARQUES DA SILVA 629.432.431-91 AC 

176 SANDRA ANTONIA DE LIMA OHARA DE SOUZA 544.376.871-91 AC 

177 ELIDA ROCHA DE FERREIRA 804.512.251-04 AC 

178 JOCINEIA SANTOS DE MORAIS 603.725.751-53 AC 

179 LUCILENE GOMES DO CARMO 834.728.431-87 AC 

180 RAQUEL DOS SANTOS NASCIMENTO 946.141.051-49 AC 

181 NURIA BETHANIA FERREIRA DE SOUZA 013.509.975-79 AC 

182 JAMILSONXAVIER DOS SANTOS 900.618.371-72 AC 

183 ELBA DE OLIVEIRA BORGES 653.844.072-04 AC 

184 ROSANGELA FATIMA DA COSTA 013.907.601-89 AC 

185 ANGELA MARIA MOREIRA DA SILVA SANTOS 003.050.671-92 AC 

186 MARIA CATARINA PADILHA DE AMORIMM 013.467.601-79 AC 

187 TÂMISA BIANCHINI FERREIRA RONDON 021.262.181-55 AC 

188 CAMILA DOS SANTOS CARVALHO 018.425.671-28 AC 

189 NEUZA DA CONCEIÇÃO DA COSTA MAGALHÃES 328.025.441-87 AC 

190 ELIZETE MARCIANO RIBEIRO 537.858.271-72 AC 

191 VILMA ALMECER FERREIRA 005.564.121-09 AC 

192 EDNA LEITE DA SILVA SOBRINHA 695.515.531-87 AC 

193 GERALDA FERREIRA LEMES BARBOSA 002.489.681-06 AC 

194 THAIS DA SILVA ALVES 002.672.961-00 AC 

195 TAMIRES WESTPHAL VIANA SOUZA 006.172.901-99 AC 

196 MARIA LÚCIA DOS SANTOS 208.336.951-34 AC 

197 LAERTE JOSE VIEIRA DE LIMA 275.076.371-15 AC 

198 ANGELA MARIA LEBRE DE MIRANDA 353.742.681-04 AC 

199 MARLENE SOARES FERNANDES 489.989.319-15 AC 

200 JOSANE MENEZES SANCHES 570.128.731-91 AC 

201 SUZE DA PENHA DUARTE LEITE 522.954.511-91 AC 

202 KATIA REGINA GONÇALVES BORGES 820.676.271-04 AC 

203 ARLETE GONÇALVES DE ARRUDA 496.716.501-04 AC 

204 ROSALIA DAS DORES SILVA CARVALHO 808.448.711-68 AC 

205 JUCINEIA APARECIDA DE QUEIROZ 630.974.861-00 AC 

206 MARIA LEONICE DE OLIVEIRA DA SILVA 024.226.883-81 AC 



 

 
  

207 LEUZITE PEREIRA DOS SANTOS EREGIPE 941.219.401-30 AC 

208 ELIZANDRA FONTES DE ALMEIDA SILVA 627.095.181-04 AC 

209 LUCINEIDE RIBEIRO DOS SANTOS 003.634.611-08 AC 

210 SIMONE CORREIA ALVES 962.984.721-34 AC 

211 IRACELMA AZEVEDO SANTOS 980.262.751-87 AC 

212 LUCILENE MALDONADO TEIXEIRA 922.310.981-72 AC 

213 ANGELA ANTONIA DOS SANTOS 004.060.671-63 AC 

214 CRISTIANE DE ARAUJO NOGUEIRA 720.163.961-72 AC 

215 DAMARIS PEREIRA SILVA 014.147.494-73 AC 

216 WANESSA SILVA DE JESUS 022.524.691-02 AC 

217 ALINNE JANUARIO OLIVEIRA DOS SANTOS 031.249.261-88 AC 

218 ADONIANE LIMA DE MORAES 021.129.241-92 AC 

219 ROMY NILVA MARQUES CARDOSO 395.369.391-34 AC 

220 MARIA CONCEIÇÃO LOPES PEREIRA 405.992.481-49 AC 

 

II – Negros / Índios  

Nº Class. Nome  CPF  Lista 

37 THAYSA CARLA LEMES DAS CHAGAS 010.305.141-43 NI 

38 LUCINEIA MENDES DA SILVA 002.760.201-03 NI 

39 JACSÔNIA PEREIRA SILVA 890.881.151-68 NI 

40 MARIA APARECIDA DA ROSA 482.605.921-34 NI 

41 ODINEI GONÇALVES DE QUEIROZ 514.021.061-49 NI 

42 FATIMA BRAZ JARDINI 362.345.241-68 NI 

43 FLAVIA MOURA DE CASTRO 875.789.301-25 NI 

44 ADRIANA LOPES DE MORAES ZANCHI 887.956.751-91 NI 

45 GLAUCE DE CASSIA  SILVA SOUSA 945.056.671-20 NI 

46 HELIDIANE MENDES CRUZ 009.367.251-92 NI 

47 MARCIA CRISTINA DE SOUZA 007.940.111-28 NI 

48 JOELMA FERNANDA CURVO 551.689.571-53 NI 

49 ALDIRA DA SILVA SALOMAO 341.953.945-20 NI 

50 HELENA APARECIDA MOREIRA CUNHA 672.860.031-00 NI 

51 SIMONE NOVAIS DA SILVA 006.564.061-60 NI 

52 JOSIANE MOREIRA DE SOUSA 813.947.563-72 NI 

53 JANETE QUEROBINO DE OLIVEIRA 890.882.551-72 NI 

54 ANA ROCHA BELMIRO LOPES 806.891.242-87 NI 

55 MARCILENE PIRES DE MORAES 943.456.191-49 NI 

56 CARLA SIMONE DE ARRUDA TAVARES ALVES 018.136.231-71 NI 

 

§1º O candidato deve apresentar toda a documentação exigida neste Edital de Convocação, 
sob pena de eliminação do certame, não sendo aceita a entrega de documentos 
posteriormente. 



 

 
  
 
§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua convocação para 
contratação. Caso o candidato compareça no período marcado, porém com atraso e já 
tenha sido chamado, o mesmo será colocado no final da lista para ser atendido após o 
término dos atendimentos daquele período.  
 
Art. 2º Para fins de contratação, o candidato convocado deverá protocolar a 

documentação, dia 05/02/2020, às 08:00, no auditório Maestro China da Secretaria 

Municipal de Educação, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: 

Bandeirantes, os documentos abaixo indicados: 

I – Mediante apresentação de Cópia e original: 

1. RG; 

2. CPF; 

3. Título de Eleitor; 

4. Cópia do PIS ou PASEP ; 

5. Certificado de reservista; 

6. Conta Corrente no Banco do Brasil, caso houver; 

7. Comprovante de residência; 

8. Diploma ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no 

Ensino Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em 

Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar (Técnico 

em Desenvolvimento Infantil/TDI). 

II – Mediante apresentação de Originais com as devidas autenticações: 

1. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de Mato 

Grosso; 

2. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal; 

3. Exame Admissional; 

4. Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; 

5. Declaração de Bens e Valores (IRRF ano anterior); 

6. Declaração de regularidade com a Justiça Eleitoral; 

7. Declaração de Regularidade devidamente assinada, Anexo IV; 

§1º - Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão estar acompanhados dos 
respectivos originais para a devida conferência, no Ato da entrega, ou autenticados em 
cartório. 



 

 
  
§ 2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado para Contratos Temporários Imediatos e Formação de Cadastro de Reserva 
Nº005/2019/GS/SME será de Contrato de Prestação de Serviços por Tempo 
Determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, com início e fim de vigência, conforme prevê o item 1.4 do Edital. 

§ 3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no dia e horário 
previstos para a Admissão/Contratação. Não haverá 2ª. Chamada de convocação para a 
Admissão/Contratação, e o candidato que não comparecer no dia e horário 
determinado na convocação será eliminado do certame. 

§ 4º O não comparecimento do candidato convocado ou Caso o candidato aprovado não 
apresente a documentação solicitada, dentro do prazo estabelecido neste Edital, implicará 
na imediata convocação do candidato classificado na sequência. 
 

 
 

Secretaria Municipal de Educação, em Cuiabá-MT, 01 de Fevereiro de 2020. 
 

 
Alex Vieira Passos 

Secretário Municipal Educação de Cuiabá/MT 
 


